
APROVADO pelo Plendrio, em Discassão Geral e Votação

(Inica, o PRDJETU DE LEI N. 03/2019, de autoria do Deputado RICARD7

NICOLAU - OBRIGA as Unidudes de Saúde do Estado, Serviços de Pronto

Atendimento (SPA's) e Policlínicas, u disponibilizarem informações referentes uo

estoque de medicamentos, quuntidudes existentes no unidude, bem como as

informuções de todas as unidades mais próximas. Com PARECERES

FAVOruíVEIS das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator:

Deputado \I/ILKER BARRETO); de Assuntos Econômicos (Relutor: Deputado

SERAFIM C0RRÊQ; e de Saúde e Previdênciu (Relator: Deputado

CARLINHOS BESSA).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçu,

paru elaborur u Redação Final.

Em: 18 de dezembro de 2019.



APROVÁDA pelo Plendrio, em Discussão

Gerul e Votução (Inicu, a Redação Finat do PROhETO DE LEI N.

03/2019, de autoria do Deputudo RICARDO NICOLAU.

A Sunção Governamental.

Em: 18 de dezembro de 2019.
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